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CONSELHO ESTADUAL DE DEFESA DOS 
DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 

- CEDCA/PE
ATA 429ª ASSEMBLEIA ORDINÁRIA DE 10 DE NOVEMBRO 

DE 2025
Aos treze dias do mês de novembro de dois mil e vinte e cinco, 
às  13h30,  foi  realizada,  a  quadringentésima  vigésima  nona 
Assembleia  Ordinária  do  Conselho  Estadual  de  Defesa  dos 
Direitos  da Criança e do Adolescente – CEDCA. A reunião foi 
realizada na sede do Conselho Estadual de Defesa dos Direitos 
da Criança e do Adolescente, localizada na Rua Barão de São 
Borja, 526, Boa Vista, Recife, PE. Registra-se a presença dos/as 
seguintes conselheiros/as: Sylas de Freitas, suplente do Gabinete 
da Governadora; Valdir Magno, suplente da Secretaria de Justiça 
e Direitos Humanos e Prevenção às Violências - SJDHPV; Giselly 
Pereira, suplente da Secretaria de Defesa Social – SDS; Andrea 
Galdino,  suplente  da  Secretaria  Estadual  de  Saúde;  Marcela 
Mariz  e  Renata  Marinho,  titular  e  suplente  da  Secretaria  de 
Criança e Juventude – SCJ; Juliana Fábia, suplente da Fundação 
Fé e Alegria; Arnaldo Sampaio, titular da Fundação Gonzagão; e 
Eliane  Castro,  titular  da  Inspetoria  Salesiano.  Também 
participaram da assembleia os componentes da equipe técnica 
do  CEDCA/PE:  Kalline  Gabrielle,  Bernardeth  Goldim,  Bruna 
Domingos, Maria Auxiliadora Arraes, Márcia Santos, Iris Karine 
de  Souza  Silva,  Rayssa  Ramos,  Heverson  Cordeiro,  Natan 
Cordeiro, Naila Araújo, Filipe Alencar, Laís Carla, Simone Ramos, 
João  Everson,  André  Luís  e  Sthênio  Magalhães,  Bárbara 
Almeida,  Yalle  Siqueira,  Lilyan  lais  e  Márcia  Tavares. 
Participaram, na qualidade de convidados(as) Dra. Jailda E. S. 
Pinto,  representante  do Ministério  Público  do Trabalho e  José 
Rodrigures e Eduardo Alves, representantes da ASCAPE. Após 
os cumprimentos iniciais, a presidente do CEDCA, Marcela Mariz, 
apresentou para apreciação a  pauta  e  as  atas  da assembleia 
ordinária Aprovação da pauta e das atas da assembleia ordinária 
428ª e da assembleia extraordinária 201ª. Os documentos foram 
aprovados.  A representante do Ministério  Público do Trabalho, 
Drª Jailda Pinto, fez uma fala sobre a importância de participar 
desses momentos de discussão e se comprometeu em ir  com 
mais  frequência  para  as  assembleias  e  contribuir  no  que  for 
possível. Em seguida, a Câmara de Planejamento, Orçamento e 
Finanças iniciou apresentando o relatório financeiro do mês de 
outubro. Após análise o documento foi aprovado pelo colegiado. 
Em  seguida,  foi  discutido  sobre  o  protótipo  de  dashboard, 
informando-se  que  será  utilizada  a  plataforma  Looker  para  o 
acompanhamento  da  execução  do  FEDCA.  Na  sequência, 
realizou-se  o  acompanhamento  do  Edital  de  Projetos,  sendo 
registrado que o documento permanece em período de recursos 
até sexta-feira,  dia 14/11. Prosseguindo, foi  definida a data do 
Encontro  Descentralizado  de  2026,  que  será  realizado  no 
município de Salgueiro. A Câmara apresentou como proposta o 
seguinte cronograma: 27/04/2026 para deslocamento; 28/04/2026 
para realização do encontro descentralizado e 29/04/2026 para 
retorno. A sugestão foi aprovada pelo colegiado. Por fim, houve a 
apresentação  do  levantamento  das  ações  executadas 
Planejamento  2025  do  CEDCA/PE,  destacando-se  que  a 
avaliação  desse  monitoramento  subsidiará  a  reunião  de 
Planejamento 2026, prevista para ocorrer nos dias 24 e 25 de 
novembro. Na sequência, a Câmara Temática de Articulação e 
Comunicação e de Apoio aos Conselhos de Direitos da Criança e 
do  Adolescente  apresentou  os  parâmetros  para  monitorar  o 
engajamento das redes sociais do CEDCA/PE, os quais foram 
aprovados pela plenária. Em seguida, foi discutido a necessidade 
de  realizar  um  estudo  sobre  as  principais  prioridades  dos 
municípios,  com  base  nas  informações  fornecidas  pelos 
CMDCAs, ficando registrado que a definição da data ocorrerá no 
Planejamento Estratégico do CEDCA. Na sequência, também foi 
analisado  o  ponto  de  pauta  referente  ao  Encontro 
Descentralizado de Salgueiro, reafirmando a sugestão de datas: 
27/04 para saída, 28/04 para realização do evento e 29/04 para 
retorno. Na continuidade, discutiu-se a elaboração de cartilhas de 
orientação para apoio aos CMDCAs, contendo prazos, objetivos e 
mecanismos de incidência nos instrumentos orçamentários, tais 
como o Plano Plurianual - PPA, a Lei de Diretrizes Orçamentárias 
-  LDO  e  Lei  Orçamentária  Anual  -  LOA.  Deliberou-se  que  a 
definição da data para produção das cartilhas ficará decidido no 
Planejamento Estratégico do CEDCA, com o registro de que o 
material  será  elaborado  conjuntamente  com  a  Câmara  de 
Políticas Públicas. Na sequência, foi apresentado o levantamento 
da execução das ações do Planejamento 2025 do CEDCA/PE, 
para  o  qual  a  Câmara  de  Comunicação  também  sugeriu 
aprovação.  Sobre  a  confraternização  dos  conselheiros  e 
conselheiras, ficou definido que será realizada no último pleno de 
dezembro.  A seguir, foi estabelecida a data de 10 de dezembro 
para  realização  do  430º  Pleno  Ordinário.  Discutiram-se,  na 
sequência,  estratégias  para  ampliar  a  divulgação  do  Edital  de 
Chancela, cuja definição de data será resolvida no Planejamento 
Estratégico  2026.  Entre  as  ações  propostas,  destacou-se  a 
realização de uma live, com data a ser definida pela técnica de 
captação de recurso, Naila Araújo, ficando definido, também, que 
a organização do evento será conjunta e sob responsabilidade de 
Naila  Araújo  e  Bruna  Domingos.  Ainda  foi  definido  que  a 
assessora  de  comunicação,  Bruna  Domingos  e  o  conselheiro 
Valdir Júnior ficarão responsáveis pela produção de vídeos curtos 
sobre a mesma temática e providências para veiculação de notas 
em  jornais  de  grande  circulação.  Outra  ação  proposta  foi 
relacionada  a  publicações  na  capa  do  Diário  Oficial,  ficando 
acertado que a conselheira Marcela Mariz encaminhará para a 
assessora  de  comunicação,  Bruna  Domingos,  o  contato  da 
assessoria de comunicação da FUNASE para informações. Ainda 
foi  resolvido  a  realização  de  formação  para  Organizações  da 
Sociedade Civil sobre captação de recursos voltada ao Edital de 
Chancela.  Por  fim,  discutiu-se  a  proposta  relativa  aos 
aniversariantes do mês, ficando acertado a criação de um card 
com  a  foto  do  conselheiro  ou  conselheira  aniversariante, 
destinado à divulgação no grupo do WhatsApp. Na sequência, a 
Câmara Temática de Políticas Públicas e de Medidas Protetivas e 
Socioeducativas  iniciou  apresentando  a  minuta  de  edital  de 
eleição do Comitê de Participação de Adolescentes - CPA, além 
de ser instituída a comissão responsável para essa finalidade. A 
referida  comissão  será  composta  pelos  adolescentes  Rawan 
Gabriel e Janiely Truká, da CPA nacional; Mário Emmanuel, da 
Escolinha  de  Conselhos;  Hemi  Vilas  Boas,  conselheira 
representante da Sociedade Civil) e Marcela Mariz, conselheira 
representante do Governo. A aprovação dessa comissão ocorrerá 
na assembleia extraordinária marcada para 21/11/2025, às 9h. 
Na  sequência,  foi  apresentada  a  minuta  do  Protocolo  de 
Participação  de  Adolescentes  -  CPA,  cuja  aprovação  foi 
recomendada pela Câmara de Políticas Públicas, condicionada à 
alteração  do  ponto  2.1,  que  trata  sobre  a  média  mínima  nas 
disciplinas escolares, sendo a proposta aprovada pela plenária. 
Em  continuidade,  discutiu-se  a  minuta  de  resolução  do  CPA 
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juntamente  com  as  contribuições  apresentadas  pelos 
adolescentes. A Câmara de Políticas Públicas propôs alteração 
no Art. 8, que estabelece que o CPA-PE seja composto por um 
colegiado  formado  por  adolescentes  representantes  de 
organizações,  movimentos,  grupos e/ou coletivos e instituições 
governamentais e, também, adolescentes integrantes do sistema 
socioeducativo  e  protetivo  que  tenham atuação  na  promoção, 
proteção e defesa dos direitos das crianças e dos adolescentes. 
Ficou estabelecido o prazo de cinco dias para análise jurídica do 
documento, ficando também agendada para o dia 21/11/2025, às 
9h,  assembleia  extraordinária  para  tratar  dessa  questão. 
Prosseguindo, foi apresentada a atualização da composição dos 
conselheiros  nas  Câmaras  Temáticas,  com  destaque  para  a 
Câmara de Políticas Públicas. O conselheiro Leandro Moura ficou 
encarregado de articular com os conselheiros da sociedade civil 
para definição dos novos membros nas câmaras temáticas. Em 
seguida,  passou-se  à  análise  da  solicitação  de  reassunção 
institucional e realização de novo pleito eleitoral em razão do não 
funcionamento do Conselho Distrital dos Direitos da Criança e do 
Adolescente  de  Fernando  de  Noronha.  Após  algumas 
considerações,  foi  deliberado  a  elaboração  de  um  plano  de 
trabalho,  construção  de  campanha  com  mapeamento  de 
instituições  que  executam  projetos  na  Ilha  e  realização  de 
diagnóstico  sobre  a  situação  do  Conselho  Distrital.  Para 
execução  dessas  ações,  definiu-se  pela  composição  de  uma 
equipe  responsável  pelo  levantamento  das  necessidades 
apontadas pelo distrito de Fernando de Noronha e dos municípios 
de Parnamirim e da Ilha de Itamaracá.  A referida equipe será 
formada por  quatro  conselheiros  e  equipe técnica do CEDCA, 
além de representantes  do Ministério  Público  de Pernambuco, 
com  sugestão  de  ser  representado  por  Dra.  Aline  Arroxelas, 
Tribunal  de  Justiça  de  Pernambuco,  Escola  de  Conselhos  de 
Pernambuco, Secretaria da Criança e Juventude, com sugestão 
de ser representada por Renata Marinho, Secretaria de Justiça e 
Direitos Humanos, com sugestão de ser representada por Valdir 
Junior  e  pela  Secretaria  de  Assistência  Social.  Foram 
designados, ainda, os conselheiros Leandro Moura e Hemi Vilas 
Boas  pela Sociedade Civil e Giselly Pereira e Andrea Galindo, 
representando o Governo.  Na sequência,  deliberou-se sobre a 
indicação de representantes do CEDCA/PE para comparecer ao 
CMDCA  de  Itamaracá  com  o  objetivo  de  dialogar  e  orientar 
quanto à recomposição da mesa diretora e à regularização do 
funcionamento do órgão. Foram designados o conselheiro Valdir 
Junior,  o  assessor  jurídico  Natan  Campos  e  Márcia  Santos, 
assessora  técnica  do  Sociopedagógico,  com  visita  agendada 
para  18/11/2025.  Quanto  à  solicitação  encaminhada  pelo 
Ministério  Público  de  Pernambuco  sobre  o  registro  e  a 
regularidade  do  CMDCA  de  Parnamirim,  foi  decidido  que  a 
demanda será analisada pelo grupo de trabalho correspondente. 
Em seguida, definiu-se como proposta como um dos pontos de 
pauta  para  o  próximo  pleno  a  apresentação  do  Orçamento 
Criança, ficando determinado que o secretário deverá conduzir 
essa exposição na próxima reunião. Também se estabeleceu a 
data  de realização da formação sobre o  SIPIA-CT e o  SIPIA-
SINASE, destinada aos(às) conselheiros(as) e equipe técnica do 
CEDCA/PE,  marcada  para  04/02/2026,  com  a  orientação  de 
reafirmar o registro da data no Planejamento Estratégico 2026. 
No  que  diz  respeito  ao  uso  dos  sistemas  SIPIA/CT  e 
SIPIA/SINASE, deliberou-se recomendar a utilização obrigatória e 
sistemática  pelos  municípios,  vinculando  as  atividades  do 
Conselho  Tutelar  à  operacionalização  dos  sistemas,  ficando  a 
cargo  do  Comitê  Gestor  do  SIPIA  a  atualização  da 
recomendação.  Determinou-se,  ainda,  o  encaminhamento  de 
ofícios  ao CEDCA,  SCJ,  Fórum dos Direitos  da Criança e  do 
Adolescente, Associação dos Municípios de Pernambuco, Fórum 
de  Conselheiros  Tutelares  e  Ex-Conselheiros  Tutelares  e  ao 
Comitê Gestor da Escola de Conselhos. Foi determinado que o 
CEDCA  será  representado  pela  conselheira  governamental 
Gisele Pereira, como titular e pelo conselheiro da Sociedade Civil, 
Leandro Moura, como suplente. Posteriormente, foi analisada a 
Resolução nº 80/2027, que institui o Comitê Gestor do SIPIA-CT, 
deliberando-se  pela  elaboração  de  nova  resolução  para  sua 
reativação, ficando o Comitê Gestor responsável pela atualização 
da  recomendação.  Os  mesmos  órgãos  citados  anteriormente 
receberão o devido ofício. Em seguida, foram aprovadas as notas 
de  posicionamento  do  CEDCA/PE  referentes  ao  caso  dos 
conselheiros  tutelares  de  Poção  e  da  Resolução  nº  258  do 
Conselho Nacional dos Direitos da Criança e do Adolescente – 
CONANDA, ambas elaboradas com base na nota emitida pelo 
próprio CONANDA. Por fim, registrou-se que o levantamento da 
das ações executadas do Planejamento 2025 do CEDCA/PE será 
debatido  no  Planejamento  Estratégico  2026  e  que  o  relatório 
referente à certificação dos Centros de Internação Provisória - 
CENIPs 1 e 2, relativas ao ano de 2025, para ser apresentado na 
430ª  assembleia  ordinária.  Na  sequência  foi  solicitado  que, 
considerando  a  aproximação  do  Dia  Nacional  do  Conselheiro 
Tutelar,  fosse  feita  uma  homenagem  nas  redes  sociais  do 
CEDCA/PE, cuja publicação será realizada pela assessoria de 
comunicação,  no  dia  18/11.  A  sugestão  foi  acatada  pelo 
colegiado.  Em  seguida,  foram  passados  alguns  informes. 
Inicialmente,  o  assessor  técnico  Filipe  Alencar  apresentou 
informações atualizadas sobre a Avaliação e Seminário dos 10 
anos do PEDAS, informando que a empresa responsável já foi 
contratada,  os  facilitadores  estão  definidos  e  que  restava 
aguardar apenas a confirmação da SEPLAG para indicação dos 
sistematizadores.  Quanto  à  mobilização  dos  participantes  do 
PEDAS, ficou acordado que o link de inscrição será amplamente 
divulgado  nas  redes  sociais,  grupos  de  WhatsApp,  e-mails  e 
demais canais, registrando-se que a publicação de abertura das 
inscrições  já  foi  realizada  no  site  e  nas  redes  sociais  do 
CEDCA/PE. Em seguida, foi apresentado o encaminhamento da 
resposta  da  FUNASE  ao  Ofício  nº  229/2025  do  CEDCA/PE, 
referente  à  solicitação  de  informações  periódicas  para  fins  de 
monitoramento e avaliação. Também foi registrada a solicitação 
de  parecer  técnico  sobre  a  possibilidade  de  organizações  da 
sociedade  civil  que  cobram  mensalidade  para  inscrição  no 
COMDICA de Caruaru, destacando-se que o parecer foi enviado 
ao  CMDCA  local  em  11/11/2026.  Na  sequência,  também  foi 
comunicado que as informações solicitadas sobre as principais 
ações desenvolvidas na Rede de Atenção Psicossocial - RAPS, 
relativas  ao  cuidado  em  saúde  mental  de  adolescentes  em 
cumprimento de medidas socioeducativas, já foram devidamente 
prestadas.  Ainda  entre  os  informes,  foram  apresentadas 
sugestões de nome para o selo de doação do imposto de renda, 
aprovando-se a proposta “Mãos que Acolhem as Infâncias”, com 
a recomendação de incluir o ano no selo. Por fim, foi deliberada a 
inclusão, no Planejamento 2026, da elaboração de propostas de 
projetos do CEDCA com diferentes objetos voltados à captação 
de recursos, visando à criação de um portfólio institucional a ser 
discutido  no  Planejamento  Estratégico  2026.  Ao  final,  a 
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presidente,  Marcela  Mariz,  agradeceu  a  presença  de  todos  e 
encerrou a reunião.Marcela Mariz-Presidente do CEDCA/PE



PROTOCOLO DE ASSINATURAS
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